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Lei nº 664, de 27 de janeiro de 2025. 

Reajusta o piso salarial dos Agentes 
Comunitários de Sa1úde e dos Agentes de 
Combate às E1ndemias, no âmbito do 
município de Passa e iFica/RN, nos termos 
da Emenda Constitucional nº 120/2022. e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA E FICA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 
suas atri bu ições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a segu inte Lei: 

Art. 1 • Fica reajustado o vencimento dos cargos de Agentes Comunitários de Saúde 
(ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) desta municipa lidad e, para R$ 
3.036,00 (três m il e trinta e seis reais), conforme previsão da Emenda Constit ucional nº 
120, de OS de maio de 2022. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Le i corre rão à conta de dotações 
orçamentárías próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3° Esta Lei en t rará em vigor na data de sua publ icação, revogando-se os dispositivos 
em con trário e retroagindo seus efe itos financeiros a 1° de ja neiro de 2025 . 

Pa lácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 27 de janeiro de 2025; 62° 
da Emancipação Política. 

FLAVIANO CORREIA LISBOA 
Prefe ito M unicipal 

Prnça q-r. Luls Amâncio Ramalho. 80. C ntro. Pa e Fica/RN, CEP 59218-000 
Fone: (84) 98143-1378 I passaefica.m.gov.br I CNPJ 08.144.982/0001 ·0S 
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